PROJETO DE LEI Nº 3.917, DE 20 DE JANEIRO DE 2016

Altera o Anexo I – Programas e Ações – integrante da Lei nº 3.349, de 20 de dezembro de 2013, que “Dispõe sobre o Plano Plurianual para o período 2014-2017”.



A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º. O Anexo I – Programas e Ações - constante da Lei nº 3.349, de 20 de dezembro de 2013, passa a vigorar conforme o Anexo integrante desta Lei.




Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 20 de janeiro de 2016; 51º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
Cleydson Domingues Drumond
Prefeito Municipal
MENSAGEM Nº 002/2016



Senhor Presidente,




Temos a grata satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, para deliberação do Plenário dessa Augusta Casa Legislativa, o incluso Projeto de Lei que “Altera o Anexo I – Programa e Ações – integrante da Lei nº 3.349, de 20 de dezembro de 2013, que “Dispõe sobre o Plano Plurianual para o período 2014-2017”




Nesta oportunidade, cumpre salientar que as alterações levadas a efeito pela Administração Municipal decorrem tão-somente da necessidade de se adequar o Plano Plurianual às recentes modificações nele introduzidas quando da elaboração da lei orçamentária anual, a qual recebeu emendas de iniciativa desse Legislativo e acatadas pelo Executivo.




Contudo, como pode se observar, do simples manuseio do referido anexo, não há, em seu bojo, nenhum artigo, parágrafo, inciso ou alínea, o que dificulta a alteração pura e simples de um dispositivo específico, como bem recomenda a técnica legislativa.




É, portanto, diante de tal situação, ante nossa relutância em simplesmente gerar um anexo com apenas as modificações decorrentes da lei orçamentária e deixá-lo coexistir com o anexo original, que optamos por gerar um novo anexo que contemple todas as modificações, facilitando o trabalho dos operadores do Direito e demais técnicos da área de orçamento e planejamento.



Feitas tais considerações, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, esperando que os nobres Edis entendam os motivos basilares de nossa iniciativa, submetemos o presente projeto de lei à apreciação de Vossa Excelência e Vossas Senhorias, à qual solicitamos o apoio de todos os componentes dessa Colenda Câmara, redundando em sua unânime aprovação.



Outrossim, solicitando que seja o indigitado projeto apreciado em caráter de URGÊNCIA, em conformidade com o art. 56 da Lei de Organização Municipal, renovamos votos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente
Cleydson Domingues Drumond 

Prefeito Municipal

PARECER JURÍDICO
De
: Procuradoria Geral da Câmara 
Para
: Mesa Diretora
Matéria
: Projeto de Lei nº. 3.917/2016, que Altera o Anexo I – Programas e Ações – integrante da Lei nº 3.349, de 20 de dezembro de 2013, que “Dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2014-2017”.
Autoria
: Executivo Municipal 
Data
: 11/02/16
1- RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Lei nº. 3.917/2016, que Altera o Anexo I – Programas e Ações – integrante da Lei nº 3.349, de 20 de dezembro de 2013, que “Dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2014-2017”.
O Projeto vem instruído com Mensagem informando que as alterações levadas a efeito pela Administração Municipal decorrem tão somente da necessidade de se adequar o Plano Plurianual às recentes modificações nele introduzidas quando da elaboração da Lei Orçamentária Anual, a qual recebeu emendas de iniciativa do Legislativo, emendas essas acatadas pelo Executivo.
Após análise da proposição, passa-se a uma observação da questão em tela sob o ponto de vista jurídico.
2 - FUNDAMENTAÇÃO
Nos termos do art. 178, parágrafo único, da Lei Orgânica do Município de Timóteo, “mutatis mutandis”, as alterações no Plano Plurianual serão submetidas à apreciação da Câmara Municipal.

Conforme infirmado pelo Poder Executivo, as alterações levadas a efeito, decorrem da necessidade de se adequar o Plano Plurianual às modificações nele introduzidas quando da elaboração da Lei Orçamentária Anual.
Com efeito, somos pela regular tramitação e apreciação da matéria, nos moldes regimentais.
3 - CONCLUSÃO
Ante o exposto, a Procuradoria opina pela aprovação da matéria, a qual deverá ser submetida ao Egrégio Plenário desta Câmara.  

É o parecer, salvo melhor juízo.
ÂNGELO ZULATO

PROCURADOR GERAL
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ÉTICA POLÍTICO-ADMINISTRATIVA; MEIO AMBIENTE, POLÍTICA URBANA, RURAL, HABITAÇÃO, TRANSPORTE E SISTEMA VIÁRIO E DE ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS.

PROPOSIÇÃO
: Projeto de Lei nº 3.917
DATA


: 20 de janeiro de 2016
EMENTA

: Altera o Anexo I – Programas e Ações – integrante da Lei nº 3.349, de 20 de dezembro de 2013, que “Dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2014-2017.
AUTORIA

: Executivo Municipal

Trata-se de Projeto de Lei nº. 3.917/2016, que Altera o Anexo I – Programas e Ações – integrante da Lei nº 3.349, de 20 de dezembro de 2013, que “Dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2014-2017”.
O Projeto vem instruído com Mensagem informando que as alterações levadas a efeito pela Administração Municipal decorrem tão somente da necessidade de se adequar o Plano Plurianual às recentes modificações nele introduzidas quando da elaboração da Lei Orçamentária Anual, a qual recebeu emendas de iniciativa do Legislativo, emendas essas acatadas pelo Executivo.
Nos termos do art. 178, parágrafo único, da Lei Orgânica do Município de Timóteo, “mutatis mutandis”, as alterações no Plano Plurianual serão submetidas à apreciação da Câmara Municipal.

Conforme o Poder Executivo, as alterações levadas a efeito, decorrem da necessidade de se adequar o Plano Plurianual às modificações nele introduzidas quando da elaboração da Lei Orçamentária Anual.
Assim sendo, não vislumbrando qualquer óbice à sua regular e normal tramitação, nos posicionamos favoráveis à sua aprovaço pela Casa.
Sala das Comissões, 12 de fevereiro de 2016

Douglas Willkys

Relator

DE ACORDO COM O VOTO DO RELATOR:

João de Souza Natinho



José Vespasiano Vespa 

Geraldo Moreira Nanico



Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Moacir de Castro



Elci Michael Jackson

Leanir José de Souza



Wladimir Careca


Virgínia Scarpatti



Fábio Campos Binha
Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 3.917, DE 1º DE MARÇO DE 2016
Altera o Anexo I – Programas e Ações – integrante da Lei nº 3.349, de 20 de dezembro de 2013, que “Dispõe sobre o Plano Plurianual para o período 2014-2017”.



A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º. O Anexo I – Programas e Ações - constante da Lei nº 3.349, de 20 de dezembro de 2013, passa a vigorar conforme o Anexo integrante desta Lei.




Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Comissões, 1º de março de 2016

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Relatora

